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RESOLUÇÃO Nº 792, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994


Altera o inciso V do artigo 69 e a letra “c” do artigo 97 da Resolução nº 734/89 – CONTRAN, que estabelece normas para a formação de condutores de veículos automotores, modelo da Carteira Nacional de Habilitação e dá outras providências.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando da competência que lhe confere o artigo 5º da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967;


Considerando o que dispõe os artigos 66 e 67 do Código Nacional de Trânsito, com a redação dada pela Lei nº 6.731, de 04 de dezembro de 1979, e, o artigo 167, do regulamento do Código Nacional de Trânsito, com a redação dada pelo Decreto nº 84.513, de 27 de fevereiro de 1980.


Considerando a necessidade de proporcionar mais clareza aos procedimentos técnicos indispensáveis à habilitação de candidato à aprendizagem e habilitação de condutor na Categoria “E”;


Considerando a proposição aprovada pelos Diretores de Departamentos Estaduais de Trânsito, no seu XXIV Encontro Nacional, realizado em Florianópolis-SC.


Considerando o que consta do Processo nº 08.670.000.469/91/MJ/DPRF/13, e a deliberação tomada pelo Colegiado em sua 29ª reunião, realizada em 13.12.94,


RESOLVE:


Art. 1º	o inciso V do artigo 69 da Resolução 734/89–CONTRAN, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 69 ...........................................................................................................................


V – Categoria “E” – combinação de veículos em que a unidade tratora: se enquadra nas Categorias “C” ou “D” e cuja unidade acoplada, reboque, semi-reboque ou articulada, tenha seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a oito lugares; ou, se enquadre na Categoria “B” quando acoplada a uma casa reboque (trailer). Aplica-se o disposto neste inciso ao condutor da combinação de veículos com mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto total.”


Art. 2º	A letra “C” do artigo 97 da Resolução 734/89 – CONTRAN, passa a vigorar com a seguinte redação:


C – Categoria “E” – combinação de veículos cuja unidade tracionada possua, no mínimo, 6 (seis) mil quilogramas de peso bruto total (P.B.T.), ou no mínimo 20 (vinte) lugares para passageiros.


Art. 3º	Aos condutores já habilitados nas Categorias “C” e “D” fica assegurado, durante 180 dias, a substituição  de sua CNH para a Categoria “E”, caso o requeiram e comprovem a condução de combinação de veículos, através da empresa empregadora ou prova de propriedade (CRV) de veículo-trator ou combinado, quando autônomo, na data de edição desta Resolução.


Art. 4º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução nº 788/94 – CONTRAN e as disposições em contrário.
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